
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

RESOLUÇÃO Nº 09/90. 

 

A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Pará, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais e, considerando o deferimento do requerimento nº 

830/89, promulga a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º - Ficam designados os Deputados: ALDEBARO KLAUTAU, EDSON 

MATOSO, KZAN LOURENÇO, NONATO VASCONCELOS, VILSON SCHUBERT, 

para integrarem a Comissão Parlamentar de Inquérito que, no prazo de noventa dias 

buscará esclarecer os motivos pelos quais o IPALEP – Instituto de Previdência e 

Assistência dos Servidores do Estado do Pará, escusa-se a cumprir, em tempo hábil o 

contido no Art. 6º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 

Estadual. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

“Palácio Cabanagem”, em 12 de março de 1990 

 

Deputado MÁRIO CHERMONT 

 Presidente 

 

Deputado JOSÉ FRANCISCO  

1º Secretário 

 

Deputado NUNO MIRANDA 

2º Secretário 

 

DOAL Nº 204, DE 08 A 15/03/1990. 

 

 

* Este texto não substitui o texto publicado no Diário Oficial da Assembleia Legislativa 

do Estado do Pará. 
 

 

 


